LEI Nº 11.570, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
 

Dispõe sobre a promoção de ações socioeducativas e preventivas na rede pública de ensino, visando ao combate aos atos de violência contra a mulher.
 

O povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - O Poder Executivo promoverá, na rede pública de ensino, ações socioeducativas e preventivas visando ao combate aos atos de violência contra a mulher.

Art. 2º - As ações a que se refere o art. 1º desta lei terão como objetivo a conscientização e a erradicação de todas as formas de violência e discriminação contra a mulher, contextualizando-as conforme os processos educativos e as políticas educacionais já desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação - Smed - e mediante campanhas informativas, materiais impressos e virtuais, seminários, palestras e exposições acerca do tema. 

Parágrafo único - Para a execução desta lei, serão privilegiadas ações que não impliquem ônus para o poder público municipal.

Art. 3º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2023.

 

Fuad Noman
Prefeito de Belo Horizonte
 

(Originária do Projeto de Lei nº 24/17, de autoria da vereadora Marilda Portela)
